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MA: DPE de Lago da Pedra garante na Justiça matrícula de aluno do ensino médio em curso de
Pedagogia da Uema
Fonte: ASCOM/DPE-MA
Estado: MA

A pedido do núcleo regional da Defensoria Pública do Estado (DPE/MA), em Lago da Pedra, o juiz titular da 1ª
Vara daquela Comarca, Marcelo Santana Farias, concedeu tutela de urgência em favor da estudante P.L.S., que
foi aprovada em 29º lugar dentre as vagas de ampla concorrência disponibilizadas para o curso de Pedagogia
Licenciatura da Universidade Estadual do Maranhão (Uema). A candidata, do 3º ano do ensino médio, prestou
exame vestibular referente ao Edital do Processo Seletivo Simplificado - Projeto Ensinar de Formação de
Professores 2017.
 
Ao procurar o núcleo da Defensoria, a assistida contou que para efetivar sua matrícula, a coordenação do curso
exigiu a apresentação do certificado de conclusão do último ano do ensino médio. Atendida pelos defensores
públicos Alex Pacheco Magalhães e Rafael Caetano Alves Santos, titulares da unidade de atendimento de Lago
da Pedra, a estudante conseguiu, na Justiça, o deferimento de medida liminar.    
 
De acordo com a sentença do juiz, foi determinado que a Universidade Estadual realizasse a sua matrícula no
curso para o qual foi aprovada, possibilitando a entrega posterior do certificado de conclusão do 3º ano do
ensino médio, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00, em seu favor, no caso de descumprimento
pela Uema. A estudante inclusive informou, com satisfação, que só conseguiu realizar a matrícula graças a
atuação da DPE/MA e após notificação da decisão recebida pela universidade.
 
Os defensores Alex Pacheco e Rafael Caetano ressaltaram a importância da decisão, pois foi observada a
universalização da educação, não obstando o acesso da estudante ao curso de graduação em questão. “Sem
dúvida, foi assegurado o direito social constitucional à educação, aferindo-se a capacidade intelectual e os
critérios de razoabilidade e proporcionalidade no caso em análise”, acrescentou Rafael Caetano.
 
Pesquisa – Alex Pacheco fez referência, ainda, ao recente levantamento feito pela GMR Inteligência e Pesquisa,
encomendado pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), no qual a Defensoria Pública foi
considerada pelos brasileiros como sendo a instituição mais importante do Brasil. Segundo os defensores
públicos, o resultado da pesquisa demonstra o reconhecimento do trabalho institucional, que pode ser
confirmado a partir dos elogios de servidores e de magistrados da Comarca de Lago da Pedra, os quais
enfatizam que se tivessem que escolher em serem representados, optariam pelos serviços da Defensoria Pública.
 
“Isso reflete todo o nosso compromisso. Somos ainda a instituição mais nova do Sistema de Justiça e existe uma
enorme carência de defensores nas comarcas de todo o Brasil. Há uma grande dívida com a Defensoria Pública
que precisa ser sanada. Resta apenas aguardarmos o apoio necessário dos nossos governantes e políticos, pois
a sociedade já vem dando a sua resposta”, concluíram os defensores.
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Na ocasião, os desembargadores integrantes do Pleno do TJMA apreciarão também cinco processos
em sessão administrativa extraordinária

         Vinte e quatro processos - entre eles três tramitando na plataforma do PJe (Processo Judicial eletrônico)
estão na pauta de julgamento da sessão plenária jurisdicional do Tribunal de Justiça do Maranhão, que ocorre
nesta quarta-feira (11), a partir das 9h. Na ocasião, haverá também uma sessão plenária administrativa
extraordinária com cinco processos.

          A pauta da sessão jurisdicional inclui ação direta de inconstitucionalidade, procedimento investigatório,
mandado de segurança, agravo interno, entre outros. A agenda pode ser consultada no sistema Jurisconsult, no
Portal do Judiciário.

          Na agenda da sessão administrativa extraordinária, estão incluídos recursos administrativos e processo
administrativo disciplinar.

         Órgão máximo dentro da estruturação hierárquica do Poder Judiciário estadual e composto pelos 27
desembargadores, o Pleno do TJMA tem competências jurisdicional e administrativa.

           As sessões plenárias são transmitidas ao vivo pela Rádio Web Justiça do Maranhão, que também pode ser
acessada na página principal do Portal do Judiciário (www.tjma.jus.br). Para usuários de aparelhos com sistema
iOS, o aplicativo da Rádio Web Justiça do Maranhão está disponível, gratuitamente, na Apple Store.

            A emissora pode ser conectada, também, pelo aplicativo móvel TuneIn, fazendo uma busca pelos nomes
Rádio TJMA ou TJMA. Quem tem sistema de mídia ou equipamento de som, com conexão por bluetooth ou USB,
pode acessar a emissora no aparelho, em casa ou no carro, a partir de um celular conectado a uma rede wi-fi ou
de dados móveis.

 Assessoria de Comunicação do TJMA

 

http://site.tjma.jus.br/asscom
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O desembargador José de Ribamar Castro foi o relator do processo

               A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira
instância e negou a possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os
serviços de ferry-boat, na modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O
entendimento do órgão foi de que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é
tabelado, sujeito a regime próprio de recolhimento de impostos.

              A Justiça de 1º Grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.

             O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento,
como a hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse
ônus ao preço do consumidor final.

             O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas
concessionárias de serviços públicos de transporte aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas
tarifas são controladas pelo Poder Público, não sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual
encargo financeiro ao consumidor final.

             Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de
acordo ainda com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para
reformar a sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.

 Assessoria de Comunicação do TJMA
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Uma decisão liminar proferida pelo juiz Marco Adriano Fonsêca, titular da 1ª Vara de Pedreiras,
determina que a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) convoque candidato aprovado no
vestibular para Lago da Pedra. A determinação é direcionada à pessoa de Gustavo Pereira da Costa,
reitor da UEMA e à Pró-Reitoria de Graduação da UEMA. 

A decisão determina que seja providenciado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da notificação, a publicação de novo edital de convocação do impetrante Diego de Sousa Holanda, com
referida publicação no endereço eletrônico www.programaensinar.uema.br e nos demais meios de
publicidade dispostos no Edital 50/2017.
 
O objetivo é que o impetrante possa realizar a matrícula no curso de Ciências Biológicas (Licenciatura),
na modalidade presencial em Lago da Pedra, cabendo registrar que o impetrante não fica eximido de
apresentar toda a documentação exigida no edital. Deverão as autoridades coatoras, ainda,
providenciarem o abono ou reposição de eventuais faltas. Em consonância com o disposto no art. 537, §
2o, do CPC, foi fixada a multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de atraso no
cumprimento ou descumprimento injustificado pelo impetrado, multa esta que deverá ser recolhida em
conta judicial, somente podendo ser liberada mediante Alvará Judicial, sem prejuízo de aplicação de
outras medidas autorizadas pelo Código de Processo Civil.
Continua...

Entenda o caso - O autor da ação aduz que participou do Processo Seletivo Simplificado do Programa
Ensinar de Formação de Professores promovido pela Universidade Estadual do Maranhão - UEMA (cf.
edital n°. 50/2017 / REITORIA/UEMA), sendo aprovado em 25° para o Curso de Ciências Biológicas
Licenciatura para o município de Lago da Pedra/MA, conforme relação de candidatos classificados, em
anexo.
 
Informa ainda que, no dia 17 de agosto de 2017, as autoridades coatoras publicaram edital de
matrícula n° 022/2017-PROG/UEMA, convocando os calouros para realizarem matrícula em 29,30, 31 de
agosto e 1o de setembro de 2017. Diego Holanda sustenta que o edital de matrícula foi publicado no
site www.ensinar.uema.br , sendo que todos os editais anteriores (Aviso de Edital n° 25/2017, Edital n°
50/2017, Retificação n° 01 ao Edital n° 50/2017, bem como lista de aprovados) e informações
referentes ao concurso foram publicados no site www.programaensinar.uema.br. Ademais, esse último
site por diversas vezes é feito referência no Edital do certame (Edital n° 50/2017).
 
Ressalta, ainda, que o aviso de edital n° 25/2017 faz referência expressa ao endereço eletrônico

http://www.programaensinar.uema.br/
http://www.ensinar.uema.br/
http://www.programaensinar.uema.br/


www.programaensinar.uema.br. E continua narrando que enviou email para a organização do certame
em 22 de agosto de 2017 do corrente ano, ou seja, antes de iniciar o prazo de matrícula, solicitando
informações sobre a mesma, não recebendo qualquer resposta da solicitação (cópia do email em
anexo). Após o fim do prazo, esclarece que procurou a UEMA e tentou argumentar solicitando novo
prazo de matrícula, pleito negado pela Universidade.
 
Para a Justiça, "restou demonstrado a boa fé do impetrante, já que mesmo diante das dificuldades,
acompanhava os resultados do concurso no endereço eletrônico www.programaensinar.uema.br,
mencionado por diversas vezes no Edital nº 50/2017, que rege o Processo Seletivo Simplificado do
Programa Ensinar de Formação de Professores da UEMA. Assim, faz se necessária a efetivação da
matrícula do impetrante na Universidade Estadual de do Maranhão - UEMA, no Curso de Ciências
Biológicas Licenciatura, em Lago da Pedra, modalidade presencial, com a reserva de sua vaga".
 
E conclui: "O direito postulado encontra-se respaldado na comprovada capacidade intelectual do autor,
pessoa carente e a aprovação no vestibular em uma instituição pública de ensino trouxe-lhe imensas
expectativas em melhorar de vida, alinhando-se, assim, ao Direito Constitucional à Educação (?)
Destarte, torna-se urgente a concessão de liminar no presente writ para que a autoridade coatora
proceda a matrícula do impetrante na Universidade Estadual de do Maranhão (UEMA), no Curso de
Ciências Biológicas Licenciatura, em Lago da Pedra, modalidade presencial, com a reserva de sua vaga".

 

Fonte: TJMA.

 

http://www.programaensinar.uema.br/
http://www.programaensinar.uema.br/


TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - EXECUÇÕES PENAIS
10/10/2017 - BLOG CRISTIANA FRANÇA 
POSITIVA
Dia das Crianças: Justiça concede saída temporária para 611 presos no Maranhão

Pag.: 5

Dia das Crianças: Justiça concede saída
temporária para 611 presos no Maranhão

10/10/2017 15:05:48

 

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP - São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Ma - O ex-prefeito de Senador La Rocque, João Alves Alencar foi condenado, em "Ação Civil
Pública de Improbidade Administrativa" movida pelo Ministério Público Estadual, pela prática
de atos de definidos na Lei de Improbidade Administrativa.
 

De acordo com a sentença do juiz Paulo Souto Montenegro (comarca de Senador La Roque),
Alencar foi condenado às seguintes penalidades: suspensão dos direitos políticos pelo período
de três anos; multa civil no valor correspondente a três vezes o valor da remuneração mensal
percebida à época dos fatos; proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios pelo período de três anos.
 

Segundo a denúncia do Ministério Público estadual, o ex-prefeito e uma professora municipal,
praticaram ato de improbidade administrativa por apropriação indevida do valor pecuniário
pertencente ao município, porque o ex-prefeito autorizou o pagamento de gratificações
salariais indevidas à servidora, causando prejuízo ao erário no valor de R$ 14.132,90.
 

Conforme as folhas de pagamentos do ano de 2011, o município creditava nos salários da
professora duas gratificações salariais denominadas "dobra de turnos", nos valores
respectivos de R$ 667,92 e R$ 334,00. De janeiro a julho de 2012, passou a pagar `a
servidora a "gratificação salarial" no valor de R$ 873,98 - além da gratificação de função de
direção.
 

Em sua contestação, João Alencar alegou que os pagamentos dessas gratificações foram
respaldadas na legislação municipal. Já a professora rechaçou as alegações dizendo que, na
realidade, só existia uma gratificação referente ao cargo de diretora de escola, associada a
uma dobra de turno, este de forma eventual, que a ré assumia, à época, e quando da
ausência de professor no quadro docente.
 

GRATIFICAÇÕES - Na análise da questão, o juiz constatou ter ficado claro que as gratificações
sob título "dobra de turno" corresponderam ao trabalho além da carga horária estipulada. A
gratificação "complementação salarial" também tinha a mesma natureza da gratificação de
"dobra de turno", de compensar financeiramente os "professores por trabalharem mais de um
turno".
 

Segundo o magistrado, embora não exista lei que regulamente o pagamento de tais
gratificações, não se pode deixar de considerar que os professores e/ou diretores recebiam as
gratificações como contraprestação ao serviço prestado de forma extraordinária. Dessa forma,



a prestação de serviço e o pagamento mediante a inclusão de gratificações no contracheque
dos servidores descaracterizam o dolo da servidora em causar prejuízo ao erário.
 

Além disso, o juiz constatou que durante o ano de 2011, a professora, apesar de exercer a
função de Diretora de Escola, não recebia a gratificação corresponde ao cargo, fato este que
só ocorreu no ano de 2012. Desse modo, a gratificação "dobra de turno" também poderia ter
sido incluída em sua folha de pagamento como forma de gratificá-la pelo exercício da função,
conforme alegado pela sua defesa.
 

Já em relação ao ex-prefeito José Alves Alencar, o juiz constatou uma situação diferente. Por
se tratar de chefe do Poder Executivo, ele só poderia conceder gratificação a qualquer
servidor mediante lei que a regulamentasse, pois suas ações, em regra, são orientadas por lei.
"(?) as gratificações não podem ser incluídas na folha de pagamento dos servidores sem
previsão legal, mesmo que seja para compensar pelo trabalho realizado além da carga horária
estipulada par ao cargo público", assegurou o magistrado.
 

O ex-prefeito, apesar de alegar existência de respaldo legal, não apresentou lei que
autorizasse a concessão de gratificações aos servidores da rede de ensino municipal em
situações de "dobra de turno", substituição de outros professores e/ou pelo exercício de
função gratificada (diretor de escolar).
 

"No caso, restou demonstrado nos autos que o ex-prefeito atribuiu gratificações por mero ato
administrativo e sem nenhum critério objetivo, de forma que, concedeu aumento de
vencimentos à servidora em afronta aos princípios da Administração Pública, em especial, aos
princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade", declarou o juiz na sentença.
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 675 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP - São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

O post Justiça libera 675 presos do Maranhão para passar Dia das Crianças em casa apareceu primeiro em
Diego Emir.

http://diegoemir.com/2017/10/justica-libera-675-presos-do-maranhao-para-passar-dia-das-criancas-em-casa/
http://diegoemir.com
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Já era de se esperar, haja vista que as promoções não seguiram as determinações e os critérios que requer às
leis que regulamentam tais promoções. Isso vem mostrar o uso da PMMA como Comitê político e não como a
principal instituição do Aparelho de Segurança Pública... Não se podem misturar alhos com bugalhos!!!

Caio,

Justiça reafirma ilegalidade das promoções de Oficiais do mês de agosto de 2017

Dois dos tenentes coronéis promovidos  em Agosto, o foram com base em um mandado de segurança
sem qualquer fundamento, mesmo ainda estando em fase recursal, uma vez que o Estado havia
agravado a decisão é levado para o julgamento da Corte,

Agora, criou-se uma celeuma, pois os Oficiais foram promovidos, mas o recurso do Estado foi provido,
entendendo a corte que as alegações apresentadas no Mandado de Segurança não tinham
fundamento. 

A pergunta é: por que o Comando se apressou em promovê-los mesmo sabendo da fragilidade da
liminar? 

E agora, como o Comando irá corrigir tal erro já que os três Oficiais que se encontravam em 1°, 2° e
3° lugares respectivamente, não foram promovidos? 

Eles foram simplesmente deslocados para as últimas posições sem qualquer explicação. 

E agora, como esse comando corrigirá tal dano?

Andamento do Processo n. 0804415-47.2017.8.10.0000 – Agravo de Instrumento – 27/09/2017 do
TJMA
Tribunal de Justiça

Defensor



QUARTA CÂMARA CÍVEL

SERÃO JULGADOS PELA QUARTA CÂMARA CÍVEL, TERÇA-FEIRA, 03 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS
NOVE HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQÜENTES OS SEGUINTES
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS:

Desemb. Paulo Sérgio Velten Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0804415-47.2017.8.10.0000 - São Luís

Agravante : Estado do Maranhão

Procurador : Ricardo Gama Pestana

Agravados : Marcos Túlio Martins de Sá, Cristiano dos Santos Gonçalves, Alysson Cristiano Maximo
Diniz e Claridelma Barros Brasil Mesquita

Advogados : Elciane Alves Luciano (OAB/MA 16.681), Mário Edson dos Santos Monteiro(OAB/MA
16.696) e Rilley César Sousa Castro (OAB/MA 16.702)

Relator Substituto: Des. Kleber Costa Carvalho

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento com Pedido de Liminar, interposto pelo Estado do Maranhão,
contra decisão interlocutória proferida em seu desfavor pelo Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda
Pública do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha, nos autos da Ação Declaratória c/c
Obrigação de Fazer e Pedido de Tutela Provisória nº 0825461-89.2017.8.10.0001 intentada
por Marcos Túlio Martins de Sá, Cristiano dos Santos Gonçalves, Alysson Cristiano Maximo
Diniz e Claridelma Barros Brasil Mesquita, ora Agravados.

Em suas razões o ente Agravante afirma, em síntese, que o Juízo a quo concedeu tutela provisória de
urgência, determinando a retificação da data do ato promocional dos requerentes Marcos Túlio
Martins de Sá, do posto de 2º Tenente de 21/08/1998 para 17/06/1998; do posto de 1º Tenente de
25/09/2001 para 17/06/2000; do posto de Capitão de 11/05/2006 para 17/06/2003; e do posto de
Major de 30/12/2014 para 17/06/2006; Claridelma Barros Brasil Mesquita, para 21/06/2002; do posto
de Capitão de 29/12/2008 para 21/06/2005, e do posto de Major de 30/09/2015 para
21/06/2008; Alysson Cristiano Maximo Diniz, do posto de 2º Tenente de 21/08/2000 para 21/06/2000;
do posto de 1º Tenente de 21/04/2003 para 21/06/2002; do posto de Capitão de 16/09/2009 para
21/06/2005 e do posto de Major de 30/12/2014 para 21/06/2008 e, por conseguinte, para que a
autoridade, ora Agravante, procedesse a recolocação dos recorridos na lista de promoção por
antiguidade do posto de Major PM à Tenente-Coronel PM publicada em agosto de 2017.

Aduz que o art. 2º-B, da Lei nº. 9.494/97 veda expressamente antecipação de tutela contra a Fazenda
Pública nas hipóteses nele previstas, bem como o Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela
impossibilidade de concessão de medida liminar



em causas da espécie, conforme julgamento do AgRg na SLS 1502/PI.

Relata, ainda, que os Agravados não teria satisfeito os requisitos para promoção almejada, o que
implica na ausência do fumus boni iuris.

Sob esses argumentos, interpôs o presente recurso, no qual pleiteia a concessão de efeito suspensivo,
e ao final, o provimento do agravo com todas as suas consequências.

Deixou de juntar documentos a petição recursal, nos termos do art. 1.017, § 5º, do CPC de 2015, visto
se tratar de autos eletrônicos.

É o suficiente a relatar.

Passo a decidir.

Preenchidos os pressupostos formais de admissibilidade, posto que tempestivo e tendo sido
colacionadas as peças obrigatórias à espécie, conheço do recurso .

Passando à análise da suspensividade requerida, devo ressaltar que tal pleito tem caráter excepcional,
devendo ter a sua indispensabilidade comprovada de forma convincente, a fim de formar, de plano, o
livre convencimento do julgador.

Nesse contexto, o pedido de suspensividade precisa estar dentro dos limites estabelecidos no artigo
1.019, I da

 

 

Mains informações em :  

http://caiohostilio.com.br/2017/10/10/justica-reafirma-ilegalidade-nas-promocoes-de-oficiais-da-pmma/
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

As saídas temporárias

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir das 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

Fonte: Neto Ferreira
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Fonte: CGJ

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP - São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

O post  Dia das Crianças- Justiça libera 611 bandidos para passar o feriado com a família apareceu primeiro em
Blog do Djalma Rodrigues.

http://www.djalmarodrigues.com.br/2017/10/10/dia-das-criancas-justica-libera-611-bandidos-para-passar-o-feriado-com-familia/
http://www.djalmarodrigues.com.br
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Justiça autoriza saída temporária de 611 presos
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída temporária de 611
apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades prisionais a partir adas 9h desta
terça-feira (10).
 
Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro, próxima
segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e respondendo pela 1a VEP.
 
Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de
Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais:
Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar armas;
Não frequentar bares, festas ou similares.
 
LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito durante o
ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de Execuções Penais (LEP), a
autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução, ouvidos o Ministério Público e a
administração penitenciária”.
 
 
Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a serem
cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo magistrado.(Assessoria de
comunicação do TJMA)
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SÃO LUÍS – A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís autorizou a saída temporária

de 611 presos para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades prisionais a

partir das 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,

próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital.

Os contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de Execução

Penal, que dispõem sobre a saída temporária e deverão obedecer algumas normas, entre as quais: não

se ausentar do Estado; recolher-se às suas residências às oito da noite; não ingerir bebidas alcoólicas;

não portar armas; não frequentar bares, festas ou similares.

LEI DE EXECUÇÕES PENAIS

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm

direito durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei

de Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da

Execução, ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”. Ao ser contemplado com o

benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a serem cumpridas

durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo magistrado. 
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SENADOR LA ROQUE: Pagamento de gratificação
salarial fora da lei leva à condenação de
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O ex-prefeito de Senador La Rocque, João Alves Alencar foi condenado, em “Ação Civil Pública de Improbidade
Administrativa” movida pelo Ministério Público Estadual, pela prática de atos definidos na Lei de Improbidade Administrativa.
 

De acordo com a sentença do juiz Paulo Souto Montenegro (comarca de Senador La Roque), Alencar foi condenado às

seguintes penalidades: suspensão dos direitos políticos pelo período de três anos; multa civil no valor correspondente a três vezes

o valor da remuneração mensal percebida à época dos fatos; proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios pelo período de três anos.

 

Segundo a denúncia do Ministério Público estadual, o ex-prefeito e uma professora municipal,  praticaram ato de

improbidade administrativa por apropriação indevida do valor pecuniário pertencente ao município, porque o ex-prefeito autorizou

o pagamento de gratificações salariais indevidas à servidora, causando prejuízo ao erário no valor de R$ 14.132,90.

 

Conforme as folhas de pagamentos do ano de 2011, o município creditava nos salários da professora duas gratificações

salariais denominadas "dobra de turnos", nos valores respectivos de R$ 667,92 e R$ 334,00. De janeiro a julho de 2012, passou a

pagar `a servidora a "gratificação salarial" no valor de R$ 873,98 - além da gratificação de função de direção.

 

Em sua contestação, João Alencar alegou que os pagamentos dessas gratificações foram respaldadas na legislação

municipal. Já a professora rechaçou as alegações dizendo que, na realidade, só existia uma gratificação referente ao cargo de

diretora de escola, associada a uma dobra de turno, este de forma eventual, que a ré assumia, à época, e quando da ausência de

professor no quadro docente.

O ex-prefeito, apesar de alegar existência de respaldo legal, não apresentou lei que autorizasse a concessão de gratificações

aos servidores da rede de ensino municipal em situações de "dobra de turno", substituição de outros professores e/ou pelo

exercício de função gratificada (diretor de escolar). 
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulgou portaria autorizando a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1ª VEP.

Segundo a portaria, os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

A Lei de Execuções Penais (LEP) tem que ser cumprida, isso não se discute, mas o que precisa ser bem
esclarecido é quanto ao critério de avalização dentro do Sistema Prisional, pois muitos do que saem, acabam
não voltar para terminar d ecumprir suas penas, e o que pior, reincidem na prática de crimes.
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulgou portaria autorizando a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1ª VEP.

Segundo a portaria, os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.
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O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), durante a 26ª Sessão Plenária Virtual de 28 de setembro a 4 de outubro,
considerou normal a conduta de dois juízes do Maranhão que permitiram a expedição de alvará para pagamento
de valores no nome da parte e do advogado. A decisão do CNJ aconteceu ao analisar duas reclamações
disciplinares protocoladas pela seccional maranhense da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-MA), que
considerava como correta a expedição de alvarás apenas no nome do advogado devidamente habilitado no
processo.

A OAB-MA reclamou contra decisões dadas pelo 12º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo e do 7º
Juizado Especial Cível, ambos de São Luís. Para a entidade, os titulares das varas teriam descumprido o próprio
Código de Normas da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA), que determina que "o alvará
de levantamento conterá o nome da parte beneficiada pelo levantamento e o dos seus advogados, desde que
estes tenham poderes para receber a quitação, bem como o número da conta e dos autos e o valor autorizado".

Nos casos em questão, de acordo com o processo, o advogado possuía poderes especiais para receber e dar
quitação, também à expedição de alvará em seu nome para levantamento de depósitos judiciais.

No entanto, o corregedor nacional de Justiça, ministro João Otávio de Noronha, relator do processo, considerou
que a ação buscou reexaminar a interpretação conferida pelo juiz a institutos de natureza processual. De
acordo com o voto do corregedor, "não há nesse contexto, providência correcional a ser realizada, visto que não
foi indicado nos autos fato ou mesmo argumento que demonstrem atos que caracterizem eventual infração
disciplinar por parte do magistrado requerido".

Para Noronha, o processo tratou da insurgência contra decisão dada no âmbito da interpretação de lei e
procedimentos processuais, circunstância que torna desnecessária, portanto, a atuação da Corregedoria
Nacional.

Por maioria de votos, os recursos da OAB-MA foram negados. O único voto divergente foi do conselheiro
Valdetário Monteiro, que conheceu do recurso e votou pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar
(PAD) contra os juízes maranhenses. Na opinião do conselheiro Valdetário, o magistrado não poderia
determinar que o cliente vá à instituição financeira, quando ele contratou um advogado e lhe deu poderes para
isso.

(Informações do TJ-MA)
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A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) reformou sentença de primeira instância e
negou a possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de
ferryboat, na modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do
órgão foi de que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a
regime próprio de recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferryboat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas à alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.

(Informações do TJ-MA)
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís autorizou a saída temporária de 611 presos para
passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades prisionais a partir desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital.

Os beneficiados preenchem os requisitos dos Artigos 122 e 123 da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a
saída temporária e deverão obedecer a algumas normas, entre as quais: não se ausentar do Estado; recolher-se
às suas residências às 20 horas; não ingerir bebidas alcoólicas; não portar armas; não frequentar bares, festas
ou similares.

Lei de Execuções Penais

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser beneficiado, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a serem cumpridas
durante o período da saída.

(Informações do "site" Jovem 10)
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Ferry-boat na Ponta da Espera

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou a possibilidade de
repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de ferry-boat, na modalidade tarifa
de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do órgão foi de que é matéria
incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a regime próprio de
recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.
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O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou a possibilidade de
repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de ferry-boat, na modalidade tarifa
de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do órgão foi de que é matéria
incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a regime próprio de
recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.
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Complexo Penitenciário em Pedrinhas

Às 9h desta terça-feira (10), 611 apenados deixaram as suas unidades prisionais para passarem o Dia das
Crianças fora da cadeia. A autorização da saída temporária partiu da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca
da Ilha de São Luís. Os beneficiados deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro, próxima
segunda-feira.

A portaria preenche os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída
temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado;
Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não
frequentar bares, festas ou similares.

Assinada pelo juiz auxiliar da capital que responde pela 1ª VEP, Rommel Cruz Viégas, a medida relata que os
apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de Execução
Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as
quais: não se ausentar do Estado; recolher-se às suas residências às oito da noite; não ingerir bebidas alcoólicas;
não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

O grande problema é que uma boa parcela dos apenados nunca retorna ao sistema prisional!
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir das 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP - São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Augusto Lobato e dirigentes do PT visitam José Joaquim Figueredo dos Anjos, presidente
eleito do Tribunal de Justiça.

O presidente estadual do Partido dos Trabalhadores Augusto Lobato (PT) visitou na manhã desta terça feira
(10), o presidente eleito do Tribunal de Justiça, desembargador, José Joaquim Figueredo dos Anjos.

Augusto Lobato foi acompanhado dos dirigentes estaduais (Genilson Alves, secretário de finanças, Francimar
Melo, secretário de organização e Eri Castro. Quem também participou do encontro foi odesembargador
aposentado  Raimundo Cutrim.

Na oportunidade, o presidente eleito José Joaquim Figueredo dos Anjos, discutiu com o grupo a criação da Vara
Agrária na Justiça do Maranhão afim de dar celeridade na resolução dos  conflitos  agrários  no estado e na
legalização fundiária.

José Joaquim aproveitou o momento e convidou os visitantes para o ato de posse que acontecerá no próximo dia
15 de dezembro do referido ano.
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulgou portaria que autoriza a saída temporária de 611
apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixaram as unidades prisionais a partir das 9h desta terça-feira
(10).
 

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro, próxima

segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e respondendo pela 1ª VEP.

 

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de

Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais: Não se

ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não

frequentar bares, festas ou similares. SERÁ?

 

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito durante o

ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de Execuções Penais (LEP), a autorização

para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução, ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

 

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a serem

cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo magistrado. 
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Com base em Ação Civil Pública (ACP) por atos de improbidade administrativa, ajuizada pelo
Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, o afastamento do prefeito do município
de Bom Jardim, Francisco Alves de Araújo, do cargo. Assim o vice-prefeito tomou posse do
cargo de prefeito.
 
 

Formulou a ACP o promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira, titular da Comarca de Bom
Jardim. A liminar foi assinada pelo juiz Raphael Leite Guedes.
 
 

Pela decisão, o atual gestor está impedido de movimentar as contas do Executivo municipal e
os bens dele estão indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. O valor é resultado da soma
de R$ 35.468,65, referente ao montante gasto com abastecimento de combustíveis, de forma
irregular, e de aplicação de multa de 100 vezes o valor da remuneração (R$ 14 mil) do cargo
de prefeito, totalizando R$ 1.400,000,00.
 
 

O bloqueio, no mesmo valor, alcança os bens do secretário de Administração, Ayrton Alves de
Araújo, e de sete vereadores: Antônio Carlos Sousa dos Anjos – “Maninho”, Charles Viana da
Silva - “Lebreu”, Manoel da Conceição Ferreira Filho - “Sinego”, Maria Sônia Brandão de Jesus,
Antônio Barbosa de Almeida Filho - “Filho”, Clebson Almeida Bezerra – “Professor Clebson” e
José de Ribamar Ferreira - “Dandor”.
 
 

ESQUEMA ILEGAL
 

De acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de
fornecimento de combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia quem deveria
ter acesso aos abastecimentos, por meio de cota aos vereadores da base aliada. O esquema
era controlado pelo secretário de Administração, Ayrton Alves de Araújo, que também é irmão
do gestor.
 
 

Ao avaliar as notas de abastecimento, a Promotoria de Justiça detectou que os vereadores da
base aliada tinham livre acesso para abastecer seus veículos particulares, além do próprio
prefeito e membros da família dele.
 
 



Em interceptação telefônica autorizada pela Justiça, o vereador Maninho demonstrou
preocupação porque sabia da investigação sobre o esquema de abastecimento ilegal. Ele
criticou o proprietário do posto de combustíveis por ter entregue ao Ministério Público as
notas assinadas pelos vereadores.
 
 

A Promotoria de Justiça também colheu depoimentos de funcionários do posto de
combustíveis que confirmaram o abastecimento dos carros particulares dos vereadores e
parentes do prefeito.
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O presidente estadual do Partido dos Trabalhadores Augusto Lobato (PT) visitou na manhã
desta terça feira (10), o presidente eleito do Tribunal de Justiça, desembargador, José
Joaquim Figueredo dos Anjos e o desembargador aposentado  Raimundo Cutrim. Augusto
Lobato foi acompanhado dos dirigentes estaduais ( Genilson Alves, secretário de finanças,
Francimar Melo, secretário de organização e Eri Castro). Na oportunidade, o presidente
eleito José Joaquim Figueredo dos Anjos, se comprometeu em criar a Vara Agrária, na Justiça
do Maranhão,  para dar celeridade na resolução dos  conflitos  agrários  no estado e na
legalização fundiária. José Joaquim aproveitou o momento e convidou os visitantes para o ato
de posse que acontecerá no próximo dia 15 de dezembro do referido ano.
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - EXECUÇÕES PENAIS
10/10/2017 - BLOG GILBERTO LIMA 
POSITIVA
Justiça libera 611 detentos para passar o feriado com a família

Pag.: 29

Justiça libera 611 detentos para passar o feriado
com a família
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Eles deixaram as unidades prisionais às 9h desta terça-feira (10).

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza

a saída temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles

deixaram as unidades prisionais às 9h desta terça-feira (10).
 

 

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de

outubro, próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas,

auxiliar da capital e respondendo pela 1a VEP.
 

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos

artigos 122 e 123 da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os

beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado;

Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar

armas; Não frequentar bares, festas ou similares.
 

Lei de Execuções Penais

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto

têm direito durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De

acordo com a Lei de Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por

ato motivado do Juiz da Execução, ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".
 

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde

constam as exigências a serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos

Publicados, a portaria assinada pelo magistrado.
 

De CGJ
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Dia das Crianças: Justiça maranhense autoriza
saída de 611 presos

10/10/2017 09:30:01

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulgou portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".
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Dia das Crianças: Justiça maranhense autoriza
saída de 611 presos

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulgou portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”. 
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Justiça concede saída temporária a 611 presos no
Dia das Crianças
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A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

As saídas temporárias

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Justiça autoriza saída de 611 presos para o Dia das
Crianças no Maranhão

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).
Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.
 
Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.
 
LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.
 
Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

 

(CGJ) 
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611 presos são beneficiados com saída temporária do dia das Crianças
Política 10-10-2017 às 10:35Comente

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos
presídios até as 18h do dia 16 de outubro, próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel
Cruz Viégas, auxiliar da capital e respondendo pela 1a VEP.
Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Justiça suspende lei que autorizou contratação de
servidor sem concurso em São João Batista

Em atendimento a pedido do Ministério Público do Maranhão, o pleno do Tribunal de Justiça suspendeu os
efeitos da Lei n° 01/2017, que autorizava o Município de São João Batista a contratar servidores para atender
necessidade temporária sem concurso público.

A decisão, proferida na sessão do dia 27 de setembro, é resultado de medida cautelar em Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI).

A medida excluiu o artigo que trata dos profissionais de saúde integrantes do Programa Saúde da Família
(PSF), para mantê-los no exercício de suas funções, como medida necessária à preservação do interesse social.
Os desembargadores levaram em consideração as notórias dificuldades para a contratação de profissionais de
saúde no interior do Maranhão e, ainda, o fato de o Programa Saúde da Família se tratar de serviço público
essencial.

A ADI, formulada a pedido do promotor de justiça Felipe Augusto Rotondo, titular da Promotoria de São João
Batista, foi protocolada pelo procurador-geral de justiça, Luiz Gonzaga Martins Coelho, no dia 29 de maio deste
ano. A Lei n° 01/2017 trata da contratação temporária de 490 servidores para atuar na administração municipal.

Os cargos previstos na lei são variados e atendem a diversas áreas da administração municipal, como as
secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social e Administração e Planejamento. Há vagas previstas para as
funções de agente administrativo, médico, assistente social, camareira, motorista, digitador, armador de
ferragem e ajudante de carpinteiro, entre outras.

CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO

Ao apresentar a ADI, o procurador-geral de justiça argumentou que é necessário cessar as contratações que vão
contra o princípio do concurso público. “A demora pode ensejar a contratação de pessoas próximas daqueles
que administram o Município de São João Batista em detrimento de terceiros, violando o princípio da
impessoalidade”, ressaltou.

O promotor de justiça Felipe Rotondo informou que, conforme Inquérito Civil instaurado para verificar a
estrutura administrativa do Município, muitos servidores da Prefeitura de São João Batista foram contratados
informalmente, sem que esteja caracterizado o temporário e excepcional interesse público.

“As contratações por violação ao concurso público são os reflexos de um tempo em que se imperava a voz e
força do coronel, sendo hoje considerada uma ‘praga’ fomentadora dos mais típicos atos de corrupção, eis que
enseja contratações por troca de favores”, comentou 
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ÉGUAS! 611 presos serão beneficiados com saída
temporária do Dia das Crianças

O benefício da saída temporária do Dia das Crianças foi concedido pela Justiça para 611 presos do sistema
prisional do Maranhão, segundo portaria divulgada pela 1ª Vara de Execuções Penais de São Luís. A saída
dos detentos beneficiados começa a partir das 9h desta terça-feira (10).

 

A portaria assinada pelo juiz Rommel Cruz Viégas determina o retorno dos internos ao sistema prisional até às
18h da próxima segunda-feira (16).

Os presos que não retornarem até o fim do prazo, serão considerados foragidos da Justiça. De acordo com o
documento, os beneficiados não poderão se ausentar do Maranhão, não poderão ingerir bebidas alcoólicas, não
portar armas, bem como não frequentar festas, bares e similares.

A saída ocorre na Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Natal e está prevista na Lei de Execuções Penais. Só
recebem o benefício os presos do regime semiaberto que apresentarem bom comportamento e que tenham
cumprido, no mínimo, um sexto da pena. Para homologar a liberação, a Justiça também ouve o Ministério
Público e a administração penitenciária. 
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ÉGUAS! 611 presos serão beneficiados com saída temporária do Dia das Crianças
Por Luís Pablo 10-10-2017 às 11:31 PolíciaComente

(Com informações do G1MA)

Presos serão liberados e passarão o dia das crianças em casa

O benefício da saída temporária do Dia das Crianças foi concedido pela Justiça para 611 presos do sistema
prisional do Maranhão, segundo portaria divulgada pela 1ª Vara de Execuções Penais de São Luís. A saída dos
detentos beneficiados começa a partir das 9h desta terça-feira (10).
A portaria assinada pelo juiz Rommel Cruz Viégas determina o retorno dos internos ao sistema prisional até às
18h da próxima segunda-feira (16).

Os presos que não retornarem até o fim do prazo, serão considerados foragidos da Justiça. De acordo com o
documento, os beneficiados não poderão se ausentar do Maranhão, não poderão ingerir bebidas alcoólicas, não
portar armas, bem como não frequentar festas, bares e similares.

A saída ocorre na Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Natal e está prevista na Lei de Execuções Penais. Só
recebem o benefício os presos do regime semiaberto que apresentarem bom comportamento e que tenham
cumprido, no mínimo, um sexto da pena. Para homologar a liberação, a Justiça também ouve o Ministério
Público e a administração penitenciária.
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Mais de 600 presos são beneficiados com saída
temporária do dia das Crianças

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. 
 
Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro, próxima
segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e respondendo pela 1a
VEP.Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e
123 da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer
algumas normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite;
Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.
 
LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de Execuções
Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução, ouvidos o
Ministério Público e a administração penitenciária”.
 
Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. 
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Saída temporária: 611 presos passarão o ‘Dia das
Crianças’ fora da cadeia

 

 

Às 9h desta terça-feira (10), 611 apenados deixaram as suas unidades prisionais para passarem o Dia
das Crianças fora da cadeia. A autorização da saída temporária partiu da 1ª Vara de Execuções Penais
da Comarca da Ilha de São Luís. Os beneficiados deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16
de outubro, próxima segunda-feira.

A portaria preenche os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre
a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais: Não se
ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas;
Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

Assinada pelo juiz auxiliar da capital que responde pela 1ª VEP, Rommel Cruz Viégas, a medida relata
que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei
de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: não se ausentar do Estado; recolher-se às suas residências às oito da noite;
não ingerir bebidas alcoólicas; não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

O grande problema é que uma boa parcela dos apenados nunca retorna ao sistema prisional! 
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Justiça impede repasse de ICMS para aumento  de
passagens de Ferry-Boat

 

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou
a possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de ferry-boat, na
modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do órgão foi de
que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a regime
próprio de recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º Grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.
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Dia das crianças: 611 presos são liberados pela
justiça para passar o feriado em casa

O benefício da saída temporária do Dia das Crianças foi concedido pela Justiça para 611 presos do sistema
prisional do Maranhão, segundo portaria divulgada pela 1ª Vara de Execuções Penais de São Luís. A saída dos
detentos beneficiados começou 9h desta terça-feira (10).

A portaria assinada pelo juiz Rommel Cruz Viégas determina o retorno dos internos ao sistema prisional até às
18h da próxima segunda-feira (16).

Os presos que não retornarem até o fim do prazo, serão considerados foragidos da Justiça. De acordo com o
documento, os beneficiados não poderão se ausentar do Maranhão, não poderão ingerir bebidas alcoólicas, não
portar armas, bem como não frequentar festas, bares e similares.

A saída ocorre na Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Natal e está prevista na Lei de Execuções Penais. Só
recebem o benefício os presos do regime semiaberto que apresentarem bom comportamento e que tenham
cumprido, no mínimo, um sexto da pena. Para homologar a liberação, a Justiça também ouve o Ministério
Público e a administração penitenciária. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - EXECUÇÕES PENAIS
10/10/2017 - BLOG RONALDO ROCHA 
POSITIVA
611 PRESOS EM PRESÍDIOS DO MARANHÃO SERÃO LIBERADOS PARA CURTIR O DIA DAS CRIANÇAS 

Pag.: 42

611 PRESOS EM PRESÍDIOS DO MARANHÃO
SERÃO LIBERADOS PARA CURTIR O DIA DAS
CRIANÇAS 

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza
a saída temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles
deixarão as unidades prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10). 

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de
outubro, próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas,
auxiliar da capital e respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos
artigos 122 e 123 da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os
beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado;
Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar
armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

Do Blog do Gilberto Leda
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Judiciário em São Luís (MA) autoriza saída temporária de 611 presos, pelo o Dia das Crianças.

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir das 9h00 desta terça-feira (10).
 Judiciário em São Luís autoriza saída temporária de presos
Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

TJ-MA-P.G.
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MA | Judiciário Prepara "Semana Nacional da
Conciliação" no Estado

O Poder Judiciário do Maranhão está empenhado na preparação da Semana Nacional da Conciliação no Estado.

O objetivo é encerrar processos judiciais por meio de acordos e permitir que a sociedade consiga solucionar o
maior número possível de conflitos de maneira segura e célere.
 
Tendo em vista a importância e a regularidade do evento – que será realizado entre os dias 27 de novembro e 1º
de dezembro desde ano – foi encaminhado ofício-circular às unidades judiciais solicitando a indicação do servidor
(nome, matrícula e unidade de lotação) que terá acesso ao Sistema de Conciliação 2017.
 
O servidor indicado deverá acessar o sistema Sentinela e efetuar o cadastro do quantitativo de camisas até o dia
16 deste mês. Já o cadastro do quantitativo de audiências designadas deverá ser enviado até o dia 31 de outubro,
para o email: informatica@tjma.jus.br.
 
O Núcleo de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Maranhão já está realizando reuniões com empresas
maranhenses cujos processos estarão na pauta da Semana Nacional de Conciliação.
 
As planilhas serão encaminhadas aos juizados da Capital e do Interior, onde tramitam os referidos processos,
assim como para as varas cíveis e de família. Os processos em pauta são de todas as comarcas do Maranhão,
incluindo a de Ilha de São Luís.
 
O Núcleo já se reuniu com os secretários das 1ª, 4ª, 6ª e 7ª Varas de Família e das 1ª, 3ª, 4ª, 11ª, 13ª e 15ª Varas
Cíveis e com representantes de várias empresas do Estado – encaminhou também ofício à Corregedoria Geral da
Justiça recomendando que sejam suspensas as audiências de instrução durante a Semana Nacional da
Conciliação, para que seja estimulada a efetivação de acordos durante sua realização.
 
A conciliação é orientada pela Resolução CNJ n. 125/2010, que instituiu a Política Judiciária Nacional de
tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário.
 
Os princípios orientadores da Política do CNJ incluem informalidade, simplicidade, economia processual,
celeridade, oralidade e flexibilidade processual. A solução de conflitos pela via da conciliação dispensa a atuação
imediata de advogados e do juiz, que apenas valida formalmente os acordos negociados entre as partes.
 
O procedimento também foi incorporado ao novo Código de Processo Civil (CPC), que entrou em vigor em março
do ano passado, como etapa processual obrigatória.
 

http://informatica@tjma.jus.br/
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Justiça concede saída temporária para 675 presos
no Maranhão

O benefício da saída temporária do Dia das Crianças foi concedido pela Justiça

para 675 presos do sistema prisional do Maranhão, 611 na primeira portaria

somado com mais 64 em portaria suplementar divulgada pela 1ª Vara de

Execuções Penais de São Luís. A saída dos detentos beneficiados começa a partir

das 9h desta terça-feira (10).

A portaria assinada pelo juiz Rommel Cruz Viégas determina o retorno dos

internos ao sistema prisional até às 18h da próxima segunda-feira (16).

Os presos que não retornarem até o fim do prazo, serão considerados foragidos

da Justiça. De acordo com o documento, os beneficiados não poderão se ausentar

do Maranhão, não poderão ingerir bebidas alcoólicas, não portar armas, bem

como não frequentar festas, bares e similares.

A saída ocorre na Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Natal e está prevista na Lei de Execuções

Penais. Só recebem o benefício os presos do regime semiaberto que apresentarem bom

comportamento e que tenham cumprido, no mínimo, um sexto da pena. Para homologar a liberação,

a Justiça também ouve o Ministério Público e a administração penitenciária. 
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Justiça concede saída temporária para 611 presos no Maranhão

Liberação começa nesta terça-feira (10) nas unidades prisionais do estado.
Por G1 MA
10/10/2017 10h26  Atualizado há 1 hora
 
O benefício da saída temporária do Dia das Crianças foi concedido pela Justiça para 611 presos do sistema
prisional do Maranhão, segundo portaria divulgada pela 1ª Vara de Execuções Penais de São Luís. A saída dos
detentos beneficiados começa a partir das 9h desta terça-feira (10).
A portaria assinada pelo juiz Rommel Cruz Viégas determina o retorno dos internos ao sistema prisional até às
18h da próxima segunda-feira (16).
Os presos que não retornarem até o fim do prazo, serão considerados foragidos da Justiça. De acordo com o
documento, os beneficiados não poderão se ausentar do Maranhão, não poderão ingerir bebidas alcoólicas, não
portar armas, bem como não frequentar festas, bares e similares.
A saída ocorre na Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Natal e está prevista na Lei de Execuções Penais. Só
recebem o benefício os presos do regime semiaberto que apresentarem bom comportamento e que tenham
cumprido, no mínimo, um sexto da pena. Para homologar a liberação, a Justiça também ouve o Ministério
Público e a administração penitenciária.
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Exposição em São Luís valoriza a história de
mulheres que venceram o câncer de mama

Mais da metade das mulheres que tiveram câncer de mama descobriram a doença

com o autoexame. Neste mês do “Outubro Rosa” uma exposição no Fórum de São

Luís está valorizando a história de vida de quem enfrentou e venceu o câncer.

Como foi o caso da autônoma Maria do Socorro Silva que após ter recebido a

notícia de que estava com câncer de mama e pouco tempo depois decidiu retirar

um dos seios. Ela que participou da mostra revela que a decisão veio da vontade

de querer continuar viva. “Eu botei na cabeça que queria viver. A vida é tão bela,

é tão bonita. Então eu queria viver mais um pouco e graças a Deus foi tudo bem”,

disse.

O câncer de mama é a segunda doença que mais mata no Brasil e no mundo,

segundo dados do Instituto Nacional do Câncer. Em 66,2% dos casos é a própria

mulher quem detecta os primeiros sinais.

As histórias de luta contra a doença chamaram atenção de profissionais do Fórum

de São Luís, que decidiram criar uma exposição de fotos. É a mostra “Expressão

de Mulher”. Nas fotos, imagens de mulheres mastectomizadas que fizeram a

retirada total ou parcial da mama. Essa é a terceira amostra de fotografias que

conta a história de mulheres que conseguiram vencer o câncer.



Segundo Sebastião Bonfim, diretor do fórum, a ideia da exposição é incentivar a

prevenção da doença e lembrar que é possível superar a doença. “Demonstrar

que nem tudo está perdido. É um alto estímulo da mulher e a maioria delas hoje

superaram isso e as pessoas que estão sofrendo esse problema vê como se supera,

que tudo tem jeito. Deus está sempre do nosso lado”, finalizou. 
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Em Cumprimento À Lei De Execução Penal,
Judiciário Autoriza A Liberação De 611 Presos

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado. Com Informações da Assessoria de Comunicação da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão. 
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Decisão impede repasse de ICMS para passagens de ferry-boat

As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens.
IMIRANTE.COM, COM INFORMAÇÕES DO MP-MA
10/10/2017 às 10h34

SÃO LUÍS - A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) reformou sentença de primeira
instância e negou a possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os
serviços de ferry-boat, na modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O
entendimento do órgão foi de que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é
tabelado, sujeito a regime próprio de recolhimento de impostos.
A Justiça de 1º grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.
O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.
O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.
Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.
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Tribunal de Justiça suspende expediente na quinta
(12) e sexta-feira (13)

SÃO LUÍS - O expediente no Poder Judiciário do Maranhão será suspenso nos dias 12 (Feriado de Nossa
Senhora Aparecida) e 13 de outubro (ponto facultativo). Os prazos processuais iniciados ou encerrados nesse
período serão automaticamente prorrogados para segunda-feira (16), conforme a Resolução nº 50/2017,
assinada pelo presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Cleones Carvalho Cunha.

O ponto facultativo no Tribunal de Justiça, Corregedoria Geral da Justiça e Fóruns da Capital e do Interior foi
decretado após decisão tomada em sessão plenária administrativa do TJMA, realizada nessa quarta-feira (4).

As datas com os feriados e pontos facultativos na Justiça Estadual estão relacionadas na Resolução nº 059/2016,
publicada no Diário de Justiça Eletrônico (DJe).

Para o atendimento das demandas urgentes – habeas corpus, mandados de segurança, agravos de instrumento
e suspensão de liminares – ficará em funcionamento o plantão judicial, nas esferas cível e criminal da Justiça de
1º e 2º Graus.

Desde o dia 31 de julho, o Plantão do 2º Grau recebe as demandas exclusivamente pelo Processo Judicial
eletrônico (PJe), com algumas exceções. O telefone celular disponibilizado para contato é o (98) 98815-8344. O
sistema funciona em regime de sobreaviso.

Já no 1º Grau, os telefones celulares disponibilizados são (98) 98811-2153 (Cível) e (98) 98802-7484 (Criminal),
ainda não sendo recebidos pedidos por meio do PJe (Processo Judicial Eletrônico). Todas as petições devem ser
entregues em meio físico (impressas em papel), diretamente no local do plantão, no Fórum Des. Sarney Costa
(Calhau).

Antes de dirigir-se ao local de atendimento, é necessário entrar em contato com os servidores plantonistas que,
além das providências necessárias ao cumprimento de qualquer decisão determinada na ação, são os
responsáveis pelo processamento e encaminhamento das ações aos juízes plantonistas. 
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São João Batista: lei que autorizou contratação de
servidor sem concurso é suspensa

Em atendimento a pedido do Ministério Público do Maranhão, o pleno do Tribunal de Justiça suspendeu os
efeitos da Lei n° 01/2017, que autorizava o Município de São João Batista a contratar servidores para atender
necessidade temporária sem concurso público.

A decisão, proferida na sessão do dia 27 de setembro, é resultado de medida cautelar em Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI).

A medida excluiu o artigo que trata dos profissionais de saúde integrantes do Programa Saúde da Família
(PSF), para mantê-los no exercício de suas funções, como medida necessária à preservação do interesse social.
Os desembargadores levaram em consideração as notórias dificuldades para a contratação de profissionais de
saúde no interior do Maranhão e, ainda, o fato de o Programa Saúde da Família se tratar de serviço público
essencial.

A ADI, formulada a pedido do promotor de justiça Felipe Augusto Rotondo, titular da Promotoria de São João
Batista, foi protocolada pelo procurador-geral de justiça, Luiz Gonzaga Martins Coelho, no dia 29 de maio deste
ano. A Lei n° 01/2017 trata da contratação temporária de 490 servidores para atuar na administração municipal.

Os cargos previstos na lei são variados e atendem a diversas áreas da administração municipal, como as
secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social e Administração e Planejamento. Há vagas previstas para as
funções de agente administrativo, médico, assistente social, camareira, motorista, digitador, armador de
ferragem e ajudante de carpinteiro, entre outras.

CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO

Ao apresentar a ADI, o procurador-geral de justiça argumentou que é necessário cessar as contratações que vão
contra o princípio do concurso público. “A demora pode ensejar a contratação de pessoas próximas daqueles
que administram o Município de São João Batista em detrimento de terceiros, violando o princípio da
impessoalidade”, ressaltou.

O promotor de justiça Felipe Rotondo informou que, conforme Inquérito Civil instaurado para verificar a
estrutura administrativa do Município, muitos servidores da Prefeitura de São João Batista foram contratados
informalmente, sem que esteja caracterizado o temporário e excepcional interesse público.

“As contratações por violação ao concurso público são os reflexos de um tempo em que se imperava a voz e
força do coronel, sendo hoje considerada uma ‘praga’  fomentadora dos mais típicos atos de corrupção, eis que
enseja contratações por troca de favores”, comentou. 
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FERRY-BOAT | Decisão impede repasse de ICMS
para valor de passagens

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou
a possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de ferry-boat, na
modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do órgão foi de
que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a regime
próprio de recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º Grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.
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Justiça concede saída temporária para 611 presos
no Maranhão

O benefício da saída temporária do Dia das Crianças foi concedido pela Justiça para 611 presos do sistema
prisional do Maranhão, segundo portaria divulgada pela 1ª Vara de Execuções Penais de São Luís. A saída dos
detentos beneficiados começa a partir das 9h desta terça-feira (10).

A portaria assinada pelo juiz Rommel Cruz Viégas determina o retorno dos internos ao sistema prisional até às
18h da próxima segunda-feira (16).

Os presos que não retornarem até o fim do prazo, serão considerados foragidos da Justiça. De acordo com o
documento, os beneficiados não poderão se ausentar do Maranhão, não poderão ingerir bebidas alcoólicas, não
portar armas, bem como não frequentar festas, bares e similares.

A saída ocorre na Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Natal e está prevista na Lei de Execuções Penais. Só
recebem o benefício os presos do regime semiaberto que apresentarem bom comportamento e que tenham
cumprido, no mínimo, um sexto da pena. Para homologar a liberação, a Justiça também ouve o Ministério Público
e a administração penitenciária.

Por: G1 
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Justiça libera 611 detentos para passar o feriado
com a família

 

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixaram as unidades
prisionais às 9h desta terça-feira (10).
 
 
Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.
 
Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.
 
Lei de Execuções Penais
São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.
 
Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
 
De CGJ 
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Justiça autoriza saída temporária de 675 presos
para o Dia das Crianças

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 675 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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611 presos são liberados da cadeia no Dia das Crianças

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h da próxima segunda-feira.
São cinco datas às quais os presos que cumprem pena têm direito passar com os familiares

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles saíram das unidades
prisionais nesta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Os presos contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de Execução
Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as
quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas
alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado. 
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Judiciário em São Luís (MA) autoriza saída
temporária de 611 presos, pelo o Dia das Crianças

 

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual
autoriza a saída temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família.
Eles deixarão as unidades prisionais a partir das 9h00 desta terça-feira (10). 

 

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16
de outubro, próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas,
auxiliar da capital e respondendo pela 1a VEP.
 

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos
artigos 122 e 123 da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os
beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado;
Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar
armas; Não frequentar bares, festas ou similares.
 

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime
semiaberto têm direito durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e
Natal). De acordo com a Lei de Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será
concedida por ato motivado do Juiz da Execução, ouvidos o Ministério Público e a
administração penitenciária”.
 

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde
constam as exigências a serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos
Publicados, a portaria assinada pelo magistrado.
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Inscrições abertas para casamento comunitário em Arame
A cerimônia será realizada no dia 7 de dezembro de 2017, às 18h, na Igreja Assembleia de Deus.
10 Out 2017 Arame

A juíza Selecina Henrique Locatelli (Comarca de Arame) abriu inscrições para casais carentes da comunidade
participarem da próxima edição do projeto Casamentos Comunitários na comarca.

A cerimônia será realizada no dia 7 de dezembro de 2017, às 18h, na Igreja Assembleia de Deus na sede matriz
(Rua Barão de Grajaú, nº 160, Centro).

Os interessados podem ser inscrever até o dia 30 de outubro, no Cartório Extrajudicial de 1º Ofício, na Rua
Barão de Grajaú, s/nº Centro, em Arame.

Conforme o Edital assinado pela juíza, os noivos devem comparecer ao cartório com os seguintes documentos:

– solteiro – Certidão de Nascimento original ou cópia;

– divorciado – Certidão de Casamento com averbação do divórcio;

– viúvo – cópia da Certidão de Óbito e de Casamento do falecido, autenticadas;

– com 16 anos – autorização judicial.
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Decisão impede repasse de ICMS para valor de
passagens do ferry

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou
a possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de ferry-boat, na
modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do órgão foi de
que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a regime
próprio de recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º Grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas
concessionárias de serviços públicos de transporte aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas
tarifas são controladas pelo Poder Público, não sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual
encargo financeiro ao consumidor final.
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Justiça autoriza saída de 611 presos para o Dia das Crianças
Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira.
10 Out 2017 Maranhão

SÃO LUÍS – A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís autorizou a saída temporária de 611
presos para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades prisionais a partir das 9h
desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital.

Os contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de Execução Penal, que
dispõem sobre a saída temporária e deverão obedecer algumas normas, entre as quais: não se ausentar do
Estado; recolher-se às suas residências às oito da noite; não ingerir bebidas alcoólicas; não portar armas; não
frequentar bares, festas ou similares.

LEI DE EXECUÇÕES PENAIS

São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Ex-prefeito de Senador La Rocque é condenado por improbidade administrativa

João Alves Alencar foi condenado a ter direitos políticos suspensos por três anos e pagar multa correspondente
a três vezes seu salário como prefeito, além de outras punições.
 09 Out 2017 Senador La Rocque

O ex-prefeito de Senador La Rocque, João Alves Alencar foi condenado, em “Ação Civil Pública de Improbidade
Administrativa” movida pelo Ministério Público Estadual, pela prática de atos de definidos na Lei de
Improbidade Administrativa.

De acordo com a sentença do juiz Paulo Souto Montenegro (comarca de Senador La Roque), Alencar foi
condenado às seguintes penalidades: suspensão dos direitos políticos pelo período de três anos; multa civil no
valor correspondente a três vezes o valor da remuneração mensal percebida à época dos fatos; proibição de
contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios pelo período de três
anos.

Segundo a denúncia do Ministério Público estadual, o ex-prefeito e uma professora municipal,  praticaram ato
de improbidade administrativa por apropriação indevida do valor pecuniário pertencente ao município, porque
o ex-prefeito autorizou o pagamento de gratificações salariais indevidas à servidora, causando prejuízo ao
erário no valor de R$ 14.132,90.

Conforme as folhas de pagamentos do ano de 2011, o município creditava nos salários da professora duas
gratificações salariais denominadas “dobra de turnos”, nos valores respectivos de R$ 667,92 e R$ 334,00. De
janeiro a julho de 2012, passou a pagar `a servidora a “gratificação salarial” no valor de R$ 873,98 – além da
gratificação de função de direção.

Em sua contestação, João Alencar alegou que os pagamentos dessas gratificações foram respaldadas na
legislação municipal. Já a professora rechaçou as alegações dizendo que, na realidade, só existia uma
gratificação referente ao cargo de diretora de escola, associada a uma dobra de turno, este de forma eventual,
que a ré assumia, à época, e quando da ausência de professor no quadro docente.

GRATIFICAÇÕES – Na análise da questão, o juiz constatou ter ficado claro que as gratificações sob título
“dobra de turno” corresponderam ao trabalho além da carga horária estipulada. A gratificação
“complementação salarial” também tinha a mesma natureza da gratificação de “dobra de turno”, de compensar
financeiramente os “professores por trabalharem mais de um turno”.

Segundo o magistrado, embora não exista lei que regulamente o pagamento de tais gratificações, não se pode
deixar de considerar que os professores e/ou diretores recebiam as gratificações como contraprestação ao
serviço prestado de forma extraordinária. Dessa forma, a prestação de serviço e o pagamento mediante a
inclusão de gratificações no contracheque dos servidores descaracterizam o dolo da servidora em causar
prejuízo ao erário.

Além disso, o juiz constatou que durante o ano de 2011, a professora, apesar de exercer a função de Diretora de



Escola, não recebia a gratificação corresponde ao cargo, fato este que só ocorreu no ano de 2012. Desse modo,
a gratificação “dobra de turno” também poderia ter sido incluída em sua folha de pagamento como forma de
gratificá-la pelo exercício da função, conforme alegado pela sua defesa.

Já em relação ao ex-prefeito José Alves Alencar, o juiz constatou uma situação diferente. Por se tratar de chefe
do Poder Executivo, ele só poderia conceder gratificação a qualquer servidor mediante lei que a
regulamentasse, pois suas ações, em regra, são orientadas por lei. “(…) as gratificações não podem ser
incluídas na folha de pagamento dos servidores sem previsão legal, mesmo que seja para compensar pelo
trabalho realizado além da carga horária estipulada par ao cargo público”, assegurou o magistrado.

O ex-prefeito, apesar de alegar existência de respaldo legal, não apresentou lei que autorizasse a concessão de
gratificações aos servidores da rede de ensino municipal em situações de “dobra de turno”, substituição de
outros professores e/ou pelo exercício de função gratificada (diretor de escolar).

“No caso, restou demonstrado nos autos que o ex-prefeito atribuiu gratificações por mero ato administrativo e
sem nenhum critério objetivo, de forma que, concedeu aumento de vencimentos à servidora em afronta aos
princípios da Administração Pública, em especial, aos princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade”,
declarou o juiz na sentença.
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Audiência discute situação de ambulantes nos terminais

Desde o início deste ano, a venda e o comércio informal dentro dos terminais de integração de transporte
coletivo estão proibidos; A audiência é parte de uma ação civil proposta pela defensoria pública do estado

Foi realizada nesta segunda-feira (09), no auditório do Fórum Des. Sarney Costa, em São Luís, a primeira
audiência de conciliação para buscar um entendimento entre o Município de São Luís e os trabalhadores
ambulantes retirados dos cinco terminais de integração de transporte coletivo, situados na capital, no início do
ano.

O encontro, proposto pela Vara de Interesses Difusos e Coletivos, é decorrente de Ação Civil Pública (ACP)
ajuizada pela Defensoria Pública do Estado (DPE/MA), por meio do Núcleo de Direitos Humanos (NDH), teve
como objetivo o debate sobre o retorno das inúmeras famílias aos seus respectivos postos de trabalho, uma vez
que desenvolviam atividades comerciais responsáveis por sua subsistência.

Cerca de 100 ambulantes acompanharam a audiência, que acabou sem acordo. Mediado pelo juiz Douglas de
Melo, o encontro contou com a participação do defensor Jean Carlos Nunes Pereira e de representantes da
Procuradoria e das Secretarias Municipais de Trânsito e Transportes (SMTT) e de Urbanismo e Habitação
(Semurh).

No início dos trabalhos, o magistrado fez um breve resumo da situação, lembrando que os trabalhadores haviam
sido retirados dos terminais, porque a administração desses espaços foi concedida a um consórcio e que este,
nos termos do contrato de concessão, poderia explorá-los economicamente como forma de remuneração pelo
serviço prestado. Por outro lado, Douglas Melo ratificou o enorme problema gerado às pessoas, que já
trabalhavam no local há mais de 10 anos e reivindicam uma alternativa para continuarem a garantir a
sobrevivência da família.

Jean Carlos sustentou o que já havia exposto na ACP, reiterando acordo no qual solicita a adequação de espaços
dentro dos terminais a serem destinados aos ambulantes em situação de maior vulnerabilidade, com fixação de
regras acerca de barracas padronizadas, fardamento, identificação e estabelecimento de taxa de uso do espaço.

O juiz ainda acrescentou à proposta da DPE a possibilidade de a Prefeitura realocar nos cinco terminais ao
menos 100 trabalhadores, conforme estrutura de cada um. Para os demais que ficarem desassistidos, Melo
solicitou a realização de cursos de qualificação para ajudar a reinseri-los no mercado de trabalho.

O procurador do Município Francimar Soares da Silva Júnior foi enfático ao afirmar que, dada a complexidade
da demanda, não poderia apresentar nenhuma proposta aos ambulantes. “Mas o encontro foi muito importante
porque todos os anseios apresentados serão levados aos gestores”, ponderou. Foi fixado um prazo de 30 dias ao
Município de São Luís para apresentação de contestação.

A palavra foi franqueada a vários trabalhadores e representantes de instituições que defendem a causa. O
presidente do Sindicato do Comércio de Vendedores Ambulantes de São Luís, José de Ribamar Ferreira, após ?
? ? Digite e aperte enter 20171010 Audiência discute situação de ambulantes nos terminais | O Imparcial



https://oimparcial.com.br/noticias/2017/10/audienciadiscutesituacaodeambulantesnosterminais/ 3/9 elencar os
prejuízos sofridos por quem está sem trabalho há mais de seis meses, disse que tem esperança na resolução do
problema. “Esperamos ter sensibilizado os representantes do prefeito e eles voltem atrás na nossa retirada dos
terminais”, destacou. 
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'Dia das Crianças': Justiça concede saída
temporária para 611 presos no Maranhão

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída temporária de
611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixaram as unidades prisionais às  9h desta
terça-feira (10).
 
Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro, próxima
segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e respondendo pela 1a
VEP.Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas normas,
entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas
alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.
 
LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de Execuções
Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução, ouvidos o Ministério
Público e a administração penitenciária”.
 
Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo magistrado.
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Judiciário maranhense prepara Semana Nacional da Conciliação

O Núcleo de Solução de Conflitos já está realizando reuniões com empresas maranhenses cujos
processos estarão na pauta da Semana Nacional de Conciliação.

Em 10 de outubro de 2017

O Poder Judiciário do Maranhão está empenhado na preparação da Semana Nacional da Conciliação no Estado.
O objetivo é encerrar processos judiciais por meio de acordos e permitir que a sociedade consiga solucionar o
maior número possível de conflitos de maneira segura e célere.

Tendo em vista a importância e a regularidade do evento – que será realizado entre os dias 27 de novembro e 1º
de dezembro desde ano – foi encaminhado ofício-circular às unidades judiciais solicitando a indicação do
servidor (nome, matrícula e unidade de lotação) que terá acesso ao Sistema de Conciliação 2017.

O servidor indicado deverá acessar o sistema Sentinela e efetuar o cadastro do quantitativo de camisas até o
dia 16 deste mês. Já o cadastro do quantitativo de audiências designadas deverá ser enviado até o dia 31 de
outubro, para o email: informatica@tjma.jus.br.

O Núcleo de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Maranhão já está realizando reuniões com empresas
maranhenses cujos processos estarão na pauta da Semana Nacional de Conciliação.

As planilhas serão encaminhadas aos juizados da Capital e do Interior, onde tramitam os referidos processos,
assim como para as varas cíveis e de família. Os processos em pauta são de todas as comarcas do Maranhão,
incluindo a de Ilha de São Luís.

O Núcleo já se reuniu com os secretários das 1ª, 4ª, 6ª e 7ª Varas de Família e das 1ª, 3ª, 4ª, 11ª, 13ª e 15ª
Varas Cíveis e com representantes de várias empresas do Estado – encaminhou também ofício à Corregedoria
Geral da Justiça recomendando que sejam suspensas as audiências de instrução durante a Semana Nacional da
Conciliação, para que seja estimulada a efetivação de acordos durante sua realização.
A conciliação é orientada pela Resolução CNJ n. 125/2010, que instituiu a Política Judiciária Nacional de
tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário.

Os princípios orientadores da Política do CNJ incluem informalidade, simplicidade, economia processual,
celeridade, oralidade e flexibilidade processual. A solução de conflitos pela via da conciliação dispensa a
atuação imediata de advogados e do juiz, que apenas valida formalmente os acordos negociados entre as partes.

O procedimento também foi incorporado ao novo Código de Processo Civil (CPC), que entrou em vigor em
março do ano passado, como etapa processual obrigatória.
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Lei que autorizou contratação de servidor sem
concurso é suspensa

Em atendimento a pedido do Ministério Público do Maranhão, o pleno do Tribunal de Justiça suspendeu os
efeitos da Lei n° 01/2017, que autorizava o Município de São João Batista a contratar servidores para atender
necessidade temporária sem concurso público.

A decisão, proferida na sessão do dia 27 de setembro, é resultado de medida cautelar em Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI).

A medida excluiu o artigo que trata dos profissionais de saúde integrantes do Programa Saúde da Família
(PSF), para mantê-los no exercício de suas funções, como medida necessária à preservação do interesse social.
Os desembargadores levaram em consideração as notórias dificuldades para a contratação de profissionais de
saúde no interior do Maranhão e, ainda, o fato de o Programa Saúde da Família se tratar de serviço público
essencial.

A ADI, formulada a pedido do promotor de justiça Felipe Augusto Rotondo, titular da Promotoria de São João
Batista, foi protocolada pelo procurador-geral de justiça, Luiz Gonzaga Martins Coelho, no dia 29 de maio deste
ano. A Lei n° 01/2017 trata da contratação temporária de 490 servidores para atuar na administração municipal.

Os cargos previstos na lei são variados e atendem a diversas áreas da administração municipal, como as
secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social e Administração e Planejamento. Há vagas previstas para as
funções de agente administrativo, médico, assistente social, camareira, motorista, digitador, armador de
ferragem e ajudante de carpinteiro, entre outras.

CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO

Ao apresentar a ADI, o procurador-geral de justiça argumentou que é necessário cessar as contratações que vão
contra o princípio do concurso público. “A demora pode ensejar a contratação de pessoas próximas daqueles
que administram o Município de São João Batista em detrimento de terceiros, violando o princípio da
impessoalidade”, ressaltou.

O promotor de justiça Felipe Rotondo informou que, conforme Inquérito Civil instaurado para verificar a
estrutura administrativa do Município, muitos servidores da Prefeitura de São João Batista foram contratados
informalmente, sem que esteja caracterizado o temporário e excepcional interesse público.

“As contratações por violação ao concurso público são os reflexos de um tempo em que se imperava a voz e
força do coronel, sendo hoje considerada uma ‘praga’  fomentadora dos mais típicos atos de corrupção, eis que
enseja contratações por troca de favores”, comentou. 
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Justiça libera 611 detentos para passar o feriado com a família

Eles deixarão as unidades prisionais a partir das 9h desta terça-feira (10).
Em 10 de outubro de 2017
A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

De CGJ
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Pagamento de gratificação salarial fora da lei leva
à condenação de ex-prefeito

O ex-prefeito de Senador La Rocque, João Alves Alencar foi condenado, em “Ação Civil Pública de
Improbidade Administrativa” movida pelo Ministério Público Estadual.

Em 9 de outubro de 2017

O ex-prefeito de Senador La Rocque, João Alves Alencar foi condenado, em “Ação Civil Pública de Improbidade
Administrativa” movida pelo Ministério Público Estadual, pela prática de atos de definidos na Lei de
Improbidade Administrativa.

De acordo com a sentença do juiz Paulo Souto Montenegro (comarca de Senador La Roque), Alencar foi
condenado às seguintes penalidades: suspensão dos direitos políticos pelo período de três anos; multa civil no
valor correspondente a três vezes o valor da remuneração mensal percebida à época dos fatos; proibição de
contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios pelo período de três
anos.

Segundo a denúncia do Ministério Público estadual, o ex-prefeito e uma professora municipal,  praticaram ato
de improbidade administrativa por apropriação indevida do valor pecuniário pertencente ao município, porque
o ex-prefeito autorizou o pagamento de gratificações salariais indevidas à servidora, causando prejuízo ao
erário no valor de R$ 14.132,90.

Conforme as folhas de pagamentos do ano de 2011, o município creditava nos salários da professora duas
gratificações salariais denominadas “dobra de turnos”, nos valores respectivos de R$ 667,92 e R$ 334,00. De
janeiro a julho de 2012, passou a pagar `a servidora a “gratificação salarial” no valor de R$ 873,98 – além da
gratificação de função de direção.

Em sua contestação, João Alencar alegou que os pagamentos dessas gratificações foram respaldadas na
legislação municipal. Já a professora rechaçou as alegações dizendo que, na realidade, só existia uma
gratificação referente ao cargo de diretora de escola, associada a uma dobra de turno, este de forma eventual,
que a ré assumia, à época, e quando da ausência de professor no quadro docente.

GRATIFICAÇÕES – Na análise da questão, o juiz constatou ter ficado claro que as gratificações sob título
“dobra de turno” corresponderam ao trabalho além da carga horária estipulada. A gratificação
“complementação salarial” também tinha a mesma natureza da gratificação de “dobra de turno”, de compensar
financeiramente os “professores por trabalharem mais de um turno”.

Segundo o magistrado, embora não exista lei que regulamente o pagamento de tais gratificações, não se pode
deixar de considerar que os professores e/ou diretores recebiam as gratificações como contraprestação ao
serviço prestado de forma extraordinária. Dessa forma, a prestação de serviço e o pagamento mediante a
inclusão de gratificações no contracheque dos servidores descaracterizam o dolo da servidora em causar
prejuízo ao erário.
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Além disso, o juiz constatou que durante o ano de 2011, a professora, apesar de exercer a função de Diretora de
Escola, não recebia a gratificação corresponde ao cargo, fato este que só ocorreu no ano de 2012. Desse modo,
a gratificação “dobra de turno” também poderia ter sido incluída em sua folha de pagamento como forma de
gratificá-la pelo exercício da função, conforme alegado pela sua defesa.

Já em relação ao ex-prefeito José Alves Alencar, o juiz constatou uma situação diferente. Por se tratar de chefe
do Poder Executivo, ele só poderia conceder gratificação a qualquer servidor mediante lei que a
regulamentasse, pois suas ações, em regra, são orientadas por lei. “(…) as gratificações não podem ser
incluídas na folha de pagamento dos servidores sem previsão legal, mesmo que seja para compensar pelo
trabalho realizado além da carga horária estipulada par ao cargo público”, assegurou o magistrado.

O ex-prefeito, apesar de alegar existência de respaldo legal, não apresentou lei que autorizasse a concessão de
gratificações aos servidores da rede de ensino municipal em situações de “dobra de turno”, substituição de
outros professores e/ou pelo exercício de função gratificada (diretor de escolar).

“No caso, restou demonstrado nos autos que o ex-prefeito atribuiu gratificações por mero ato administrativo e
sem nenhum critério objetivo, de forma que, concedeu aumento de vencimentos à servidora em afronta aos
princípios da Administração Pública, em especial, aos princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade”,
declarou o juiz na sentença.
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Justiça libera 611 detentos para passar o feriado com a família 

 

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado. 
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Judiciário em Pastos Bons condena homem a 16 anos de prisão

O réu (ausente) foi Endias Pereira de Sousa, acusado de prática de homicídio contra as vítimas
Francisco Sousa do Carmo e Antônio dos Reis de Sousa.

Em 9 de outubro de 2017

A juíza Claudilene Morais, titular de Pastos Bons, presidiu uma sessão do tribunal do júri na comarca. O réu
(ausente) foi Endias Pereira de Sousa, acusado de prática de homicídio contra as vítimas Francisco Sousa do
Carmo e Antônio dos Reis de Sousa. Endias foi considerado culpado pelo conselho de sentença e recebeu a pena
de 16 anos e 4 meses de prisão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado.

Consta na denúncia que o assassinato das vítimas ocorreu em julho de 2000, no bairro São José, em Pastos Bons.
Narra o inquérito que Endias era cunhado de uma das vítimas e praticou o crime com a ajuda de mais duas
pessoas. No dia anterior ao crime, Antônio dos Reis de Sousa teria discutido com Endiana Pereira de Sousa, sua
esposa, também denunciada neste caso. Ela teria dito em meio a uma discussão que Antônio sairia de casa vivo
ou morto.

Às 5 horas da manhã do dia seguinte, ele foi surpreendido no terreiro de casa com a visita de Endias Pereira e
Antônio Orlando (também denunciado), acompanhados de Endiana. Ela teria usado o filho para atrair Antônio
até o terreiro. Ato contínuo, Endias tria efetuado vários disparos, ocasionando na morte de Antônio dos Reis.
Com o barulho dos tiros, a vítima Francisco do Carmo também saiu no terreiro, momento em que foi alvejado
fatalmente por disparos de arma de fogo.

Logo após o crime, os dois acusados fugiram. A polícia apurou que já aconteceram várias confusões e
discussões entre as famílias das vítimas e denunciados.

Atuaram no julgamento o promotor de Justiça Leonardo Soares e o advogado Marcos Fábio Moreira. A pena de
Endias deverá ser cumprida no Complexo Penitenciário de Pedrinhas, em São Luís. O julgamento foi realizado
na última quinta-feira, dia 5, na Câmara de Vereadores de Pastos Bons.
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Operadoras que utilizam os serviços de Ferry-Boat
estão impedidas de repassar ICMS a usuários

 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou a
possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de
ferry-boat, na modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O
entendimento do órgão foi de que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo
preço é tabelado, sujeito a regime próprio de recolhimento de impostos. 

 

A Justiça de 1º grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das
passagens, uma vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo
Estado em junho de 2015, houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em
5% sobre o valor das tarifas de ferry-boat.
O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento,
como a hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência
desse ônus ao preço do consumidor final.
O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de
transporte aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo
Poder Público, não sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao
consumidor final.
Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de
acordo ainda com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária,
para reformar a sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.
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O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou a possibilidade de
repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de ferry-boat, na modalidade tarifa
de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do órgão foi de que é matéria
incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a regime próprio de
recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
ferry-boat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - EXECUÇÕES PENAIS
10/10/2017 - SITE ATOS E FATOS 
POSITIVA
Judiciário em São Luís autoriza saída temporária de presos

Pag.: 72

Judiciário em São Luís autoriza saída temporária
de presos

10/10/2017 09:47:15

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP - São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas "será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária".

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Inscrições abertas para Casamento Comunitário em Açailândia

Posted on 09/10/2017 by Weslley Rodrigo
 

A Comarca de Açailândia abriu inscrições para três cerimônias de Casamento Comunitário gratuito que vão
acontecer no mês de novembro, destinadas a casais com renda familiar até dois salários mínimos (R$ 1.874,00).

As cerimônias serão realizadas nos municípios de Açailândia (6 de novembro), Cidelândia (de novembro) e São
Francisco do Brejão (8 de novembro), conforme Portaria nº 7010/2017, assinada pelo juiz André Santos, da 2ª
Vara Cível de Açailândia.

As inscrições se estendem até o dia 10 de outubro de 2017, em três endereços, conforme o município de
residência dos noivos: Fórum de Açailândia (Avenida José Edilson Caridade Ribeiro, nº 1. Residencial Tropical)
e cartório do 2º Ofício de Açailândia (Rua Dorgival Pinheiro de Souza, nº 1.219. Centro); Cartório do Ofício
Único de Cidelândia (Rua Brasil, s/nº Centro.) e Cartório do Ofício Único de São Francisco do Brejão (Avenida
Castelo Branco, nº 94. Centro.).

Os locais das cerimônias serão divulgados posteriormente, após levantamento do número de casais inscritos,
das condições de tempo e da disponibilidade dos espaços para as solenidades.

O juiz André Santos assegura, na portaria, que todos os casamentos serão gratuitos, inclusive as certidões. “O
evento, ainda que admitidas parcerias com o setor privado e com instituições públicas, é uma iniciativa
exclusiva do Poder Judiciário, desvinculado de qualquer outra pessoa ou entidade, inclusive e principalmente
partidos políticos, políticos e candidatos a cargos públicos eletivos”, acrescentou o magistrado.

Fonte: InoticiaMA

http://www.jornaldomaranhao.com/inscricoes-abertas-para-casamento-comunitario-em-acailandia/
http://www.jornaldomaranhao.com/author/weslley/
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Judiciário em São Luís autoriza saída temporária de presos

 OESTADOMA.COM / COM INFORMAÇÃO DO TJ-MA
 10/10/2017 às 09h11
Ao ser contemplado o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a serem
cumpridas durante o período da saída

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira.
SÃO LUÍS - A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a
saída temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Decisão impede repasse de ICMS para valor de passagens

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator.

Fonte: TJMA
Data de publicação: 10/10/2017

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reformou sentença de primeira instância e negou
a possibilidade de repasse de ICMS aos consumidores finais do Estado que utilizam os serviços de Ferry-Boat,
na modalidade tarifa de preço tabelado, sejam passageiros, veículos ou cargas. O entendimento do órgão foi de
que é matéria incontroversa de que o imposto não incide em serviço cujo preço é tabelado, sujeito a regime
próprio de recolhimento de impostos.

A Justiça de 1º grau havia concordado com mandado de segurança pleiteado pela Servi-Porto Serviços
Portuários e pela Internacional Marítima contra ato praticado pelo presidente da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana (MOB). As empresas buscaram o repasse ao consumidor sobre o valor das passagens, uma
vez que anteriormente eram isentas. Alegaram que, por meio de decreto editado pelo Estado em junho de 2015,
houve majoração na base de cálculo de apuração do ICMS, tributando-se em 5% sobre o valor das tarifas de
Ferry-Boat.

O desembargador José de Ribamar Castro (relator) explicou que, nos serviços sujeitos a tabelamento, como a
hipótese dos autos, incluem-se nos custos os tributos pagos, afastando, assim, a transferência desse ônus ao
preço do consumidor final.

O magistrado ressaltou que os serviços tabelados têm o seu preço determinado pelo ente público,
estabelecendo o controle do lucro, que é o parâmetro para a medida econômica da repercussão. Citou
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Castro lembrou que, no caso, as recorrentes são empresas concessionárias de serviços públicos de transporte
aquaviário coletivo de passageiros, veículos e cargas, cujas tarifas são controladas pelo Poder Público, não
sujeitas a alteração, o que inviabiliza o repasse de eventual encargo financeiro ao consumidor final.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe concordaram com o voto do relator, de acordo ainda
com o parecer do Ministério Público estadual, dando provimento à remessa necessária, para reformar a
sentença e negar a segurança pleiteada pelas empresas.

(TJMA)
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Justiça libera 611 detentos para passar o feriado com a família

Eles deixarão as unidades prisionais a partir das 9h desta terça-feira (10).

Fonte: CGJ
Data de publicação: 10/10/2017

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

(CGJ)
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Justiça libera 611 detentos para passar o feriado
com a família

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.

 

(CGJ)



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - JUÍZES
10/10/2017 - SITE JORNAL PEQUENO 
POSITIVA
Decisão judicial em Pedreiras determina convocação de candidato

Pag.: 78

Decisão judicial em Pedreiras determina
convocação de candidato

Uma decisão liminar proferida pelo juiz Marco Adriano Fonsêca, titular da 1ª Vara de Pedreiras, determina que
a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) convoque candidato aprovado no vestibular para Lago da Pedra.
A determinação é direcionada à pessoa de Gustavo Pereira da Costa, reitor da UEMA e à Pró-Reitoria de
Graduação da UEMA. A decisão determina que seja providenciado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da notificação, a publicação de novo edital de convocação do impetrante Diego de Sousa
Holanda, com referida publicação no endereço eletrônico www.programaensinar.uema.br e nos demais
meios de publicidade dispostos no Edital 50/2017.

O objetivo é que o impetrante possa realizar a matrícula no curso de Ciências Biológicas (Licenciatura), na
modalidade presencial em Lago da Pedra, cabendo registrar que o impetrante não fica eximido de apresentar
toda a documentação exigida no edital. Deverão as autoridades coatoras, ainda, providenciarem o abono ou
reposição de eventuais faltas. Em consonância com o disposto no art. 537, § 2o, do CPC, foi fixada a multa
diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de atraso no cumprimento ou descumprimento injustificado
pelo impetrado, multa esta que deverá ser recolhida em conta judicial, somente podendo ser liberada mediante
Alvará Judicial, sem prejuízo de aplicação de outras medidas autorizadas pelo Código de Processo Civil.

Entenda o caso – O autor da ação aduz que participou do Processo Seletivo Simplificado do Programa Ensinar
de Formação de Professores promovido pela Universidade Estadual do Maranhão – UEMA (cf. edital n°.
50/2017 / REITORIA/UEMA), sendo aprovado em 25° para o Curso de Ciências Biológicas Licenciatura para o
município de Lago da Pedra/MA, conforme relação de candidatos classificados, em anexo.

Informa ainda que, no dia 17 de agosto de 2017, as autoridades coatoras publicaram edital de matrícula n°
022/2017-PROG/UEMA, convocando os calouros para realizarem matrícula em 29,30, 31 de agosto e 1o de
setembro de 2017. Diego Holanda sustenta que o edital de matrícula foi publicado no site www.ensinar.uema.br,
sendo que todos os editais anteriores (Aviso de Edital n° 25/2017, Edital n° 50/2017, Retificação n° 01 ao Edital
n° 50/2017, bem como lista de aprovados) e informações referentes ao concurso foram publicados no site 
www.programaensinar.uema.br. Ademais, esse último site por diversas vezes é feito referência no Edital do
certame (Edital n° 50/2017).

Ressalta, ainda, que o aviso de edital n° 25/2017 faz referência expressa ao endereço eletrônico 
www.programaensinar.uema.br. E continua narrando que enviou email para a organização do certame em 22
de agosto de 2017 do corrente ano, ou seja, antes de iniciar o prazo de matrícula, solicitando informações sobre
a mesma, não recebendo qualquer resposta da solicitação (cópia do email em anexo). Após o fim do prazo,
esclarece que procurou a UEMA e tentou argumentar solicitando novo prazo de matrícula, pleito negado pela
Universidade.

Para a Justiça, “restou demonstrado a boa fé do impetrante, já que mesmo diante das dificuldades,
acompanhava os resultados do concurso no endereço eletrônico www.programaensinar.uema.br, mencionado
por diversas vezes no Edital nº 50/2017, que rege o Processo Seletivo Simplificado do Programa Ensinar de
Formação de Professores da UEMA. Assim, faz se necessária a efetivação da matrícula do impetrante na

http://www.programaensinar.uema.br/
http://www.ensinar.uema.br/
http://www.ensinar.uema.br/
http://www.programaensinar.uema.br/
http://www.programaensinar.uema.br/


Universidade Estadual de do Maranhão – UEMA, no Curso de Ciências Biológicas Licenciatura, em Lago da
Pedra, modalidade presencial, com a reserva de sua vaga”.

E conclui: “O direito postulado encontra-se respaldado na comprovada capacidade intelectual do autor, pessoa
carente e a aprovação no vestibular em uma instituição pública de ensino trouxe-lhe imensas expectativas em
melhorar de vida, alinhando-se, assim, ao Direito Constitucional à Educação (…) Destarte, torna-se urgente a
concessão de liminar no presente writ para que a autoridade coatora proceda a matrícula do impetrante na
Universidade Estadual de do Maranhão (UEMA), no Curso de Ciências Biológicas Licenciatura, em Lago da
Pedra, modalidade presencial, com a reserva de sua vaga”.

 

(CGJ)
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Semana Nacional da Conciliação no Maranhão
começa em 27 de novembro

 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) está empenhado na preparação da Semana Nacional da Conciliação no Estado. O
objetivo é encerrar processos judiciais por meio de acordos e permitir que a sociedade consiga solucionar o maior número
possível de conflitos de maneira segura e célere.

Tendo em vista a importância e a regularidade do evento – que será realizado entre os dias 27 de novembro e 1º de dezembro
desde ano – foi encaminhado ofício-circular às unidades judiciais solicitando a indicação do servidor (nome, matrícula e unidade
de lotação) que terá acesso ao Sistema de Conciliação 2017.

O servidor indicado deverá acessar o sistema Sentinela e efetuar o cadastro do quantitativo de camisas até o dia 16 deste mês.
Já o cadastro do quantitativo de audiências designadas deverá ser enviado até o dia 31 de outubro, para o email: 
informatica@tjma.jus.br.

O Núcleo de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Maranhão já está realizando reuniões com empresas maranhenses
cujos processos estarão na pauta da Semana Nacional de Conciliação.

As planilhas serão encaminhadas aos juizados da Capital e do Interior, onde tramitam os referidos processos, assim como para
as varas cíveis e de família. Os processos em pauta são de todas as comarcas do Maranhão, incluindo a de Ilha de São Luís.

O Núcleo já se reuniu com os secretários das 1ª, 4ª, 6ª e 7ª Varas de Família e das 1ª, 3ª, 4ª, 11ª, 13ª e 15ª Varas Cíveis e com
representantes de várias empresas do Estado – encaminhou também ofício à Corregedoria Geral da Justiça recomendando que
sejam suspensas as audiências de instrução durante a Semana Nacional da Conciliação, para que seja estimulada a efetivação
de acordos durante sua realização.

A conciliação é orientada pela Resolução CNJ n. 125/2010, que instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado
dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário.

Os princípios orientadores da Política do CNJ incluem informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual. A solução de conflitos pela via da conciliação dispensa a atuação imediata de advogados e do juiz, que
apenas valida formalmente os acordos negociados entre as partes.

O procedimento também foi incorporado ao novo Código de Processo Civil (CPC), que entrou em vigor em março do ano passado,
como etapa processual obrigatória.

Com TJMA.

mailto:informatica@tjma.jus.br
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MA: 675 presos são beneficiados com saída
temporária do Dia das Crianças

 

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís autorizou a saída temporária de 675 presos para
passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixaram as unidades prisionais na manhã desta terça-feira
(10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária.
Os beneficiados deverão obedecer algumas normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às
suas residências às oito da noite; Não ingerir bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares,
festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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Judiciário em São Luís autoriza saída temporária
de 611 presos

A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - EXECUÇÕES PENAIS
10/10/2017 - SITE TV GUARÁ.COM 
POSITIVA
Judiciário em São Luís autoriza saída temporária de presos 

Pag.: 82
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Judiciário em São Luís autoriza saída temporária de presos
A 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca da Ilha de São Luís divulga portaria na qual autoriza a saída
temporária de 611 apenados para passarem o Dia das Crianças com a família. Eles deixarão as unidades
prisionais a partir adas 9h desta terça-feira (10).

Os beneficiados com a saída temporária deverão retornar aos presídios até as 18h do dia 16 de outubro,
próxima segunda-feira. A portaria tem a assinatura do juiz Rommel Cruz Viégas, auxiliar da capital e
respondendo pela 1a VEP.

Relata a portaria que os apenados contemplados com o benefício preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123
da Lei de Execução Penal, que dispõem sobre a saída temporária. Os beneficiados deverão obedecer algumas
normas, entre as quais: Não se ausentar do Estado; Recolher-se às suas residências às oito da noite; Não ingerir
bebidas alcoólicas; Não portar armas; Não frequentar bares, festas ou similares.

LEP – São cinco as saídas temporárias às quais os presos que cumprem pena em regime semiaberto têm direito
durante o ano (Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal). De acordo com a Lei de
Execuções Penais (LEP), a autorização para as saídas “será concedida por ato motivado do Juiz da Execução,
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária”.

Ao ser contemplado com o benefício, o apenado assina um termo de compromisso onde constam as exigências a
serem cumpridas durante o período da saída. Abaixo, em Arquivos Publicados, a portaria assinada pelo
magistrado.
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MESA DIRETORA – Eleitos desembargadores que
vão comandar o Judiciário no biênio 2018-2019

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) elegeu, nesta quarta-feira (4), os membros da Mesa Diretora do
Judiciário maranhense para o biênio 2018/2019. O presidente eleito pela Corte foi o desembargador José
Joaquim Figueiredo dos Anjos. Para o cargo de vice-presidente, o mais votado foi o desembargador Lourival de
Jesus Serejo. E para o cargo de corregedor-geral da Justiça foi eleito o desembargador Marcelo Carvalho Silva.
A sessão contou com a presença de todos os 27 desembargadores do Tribunal. Os novos membros tomarão
posse no dia 15 de dezembro.

Na primeira votação da sessão plenária administrativa, os desembargadores Nelma Sarney e Joaquim
Figueiredo aceitaram concorrer à vaga de presidente, atendendo à pergunta feita pelo atual presidente,
desembargador Cleones Cunha. O nome de Marcelo Carvalho constou na lista apenas para compor, já que o
próprio desembargador pediu para não ser votado. Os membros da Corte, então, escolheram seus candidatos
por meio de votação secreta.

O desembargador Antônio Bayma Araújo, decano do Judiciário estadual, foi convidado pelo presidente do TJMA
para apurar o resultado. Joaquim Figueiredo obteve 16 votos, contra dez destinados à Nelma Sarney e um voto
em branco.

Na eleição seguinte, os desembargadores Lourival Serejo e Bernardo Rodrigues concorreram ao cargo de
vice-presidente do Tribunal de Justiça. Raimundo Barros aceitou entrar na lista apenas para compor. O
resultado final foi de 18 votos para Serejo, oito para Rodrigues e um voto em branco.

Por fim, foi escolhido o novo corregedor-geral da Justiça. Marcelo Carvalho se declarou candidato, e Paulo
Velten, que disse ter sido anteriormente consultado por colegas para a possibilidade de concorrer, avisou que
abriria mão da candidatura em favor de Carvalho. Os desembargadores Maria das Graças Duarte e José de
Ribamar Castro aceitaram participar apenas para compor a lista. Marcelo Carvalho foi eleito com 23 votos.

O processo de eleição dos novos dirigentes do Poder Judiciário foi conduzido pelo presidente do Tribunal de
Justiça, desembargador Cleones Cunha. “A trajetória dos desembargadores eleitos para a Mesa Diretora no
biênio 2018/2019 é um forte indicativo de que o Poder Judiciário do Maranhão permanecerá alçado à situação
de destaque no cenário nacional”, frisou.

O presidente eleito para o biênio 2018/2019, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, agradeceu aos colegas pela
eleição que se deu conforme os princípios de harmonia e respeito e as regras do Estado Democrático de Direito.

Ele afirmou que pretende atuar numa gestão em conjunto com os colegas, imprensa, órgãos da Justiça como
Defensoria Pública, Ministério Público, Ordem dos Advogados e com os Poderes Executivo e Legislativo, dando
continuidade ao trabalho do atual presidente da Corte, desembargador Cleones Cunha, principalmente
buscando a melhoria das condições de trabalho da Justiça de 1º Grau.



“Pretendemos fazer uma administração em sintonia com os magistrados e servidores, que traga benefícios
significativos para a sociedade, dialogando com os jurisdicionados pelos diversos canais de comunicação do
Poder Judiciário, entre eles a Rádio Web Justiça do Maranhão”, afirmou.

O corregedor-geral da Justiça eleito, desembargador Marcelo Carvalho, também agradeceu aos pares pela
confiança, afirmando que o exercício do cargo de corregedor-geral sempre foi um sonho em sua carreira, tendo
atuado como juiz corregedor por oito anos.

Ele parabenizou os corregedores anteriores pelo trabalho, afirmando que vai trabalhar para dar continuidade
aos projetos e iniciativas, em parceria com os juízes, Associação dos Magistrados, Ministério Público,
Defensoria Pública, Sindicato dos Servidores e, principalmente, a sociedade, em respeito ao compromisso da
Corregedoria de fazer com que o cidadão receba aquilo que espera da Justiça.

“É um grande momento para o Poder Judiciário, de renovação da Casa Administrativa e em respeito ao
princípio democrático da eleição”, observou.

O novo vice-presidente do TJMA, desembargador Lourival Serejo, disse que a nova composição da Mesa
Diretora representa o renascimento de esperança e de nova responsabilidade aos gestores eleitos, que deverão
se adaptar ao desafio de governança frente à crescente judicialização. “Temos uma grande responsabilidade
com o acesso, aprimoramento e modernização da Justiça”, avaliou.

OUVIDOR E DIRETOR DO FÓRUM – O futuro corregedor-geral, desembargador Marcelo Carvalho, indicou para
o cargo de diretor-geral do Fórum de São Luís, o juiz José Edilson Caridade, teve o nome aclamado.

O presidente eleito, desembargador Joaquim Figueiredo, convidou o desembargador Ricardo Duailibe para
continuar à frente da Ouvidoria do Judiciário. Duailibe agradeceu o convite, mas lembrou que, regimentalmente,
não poderia ser reconduzido ao cargo. O novo presidente convidou, então, o desembargador José Luiz Almeida,
presidente do Núcleo de Solução de Conflitos do TJMA, que aceitou o cargo. O desembargador João Santana foi
convidado e aceitou o cargo de vice-ouvidor.

Fonte: Assessoria de Comunicação do TJMA


